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Lei n. 1549, de 19 de julho de 2019.
                                                                         AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA EM VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                     Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de oficinas e metalúrgicas para realizarem serviços de torno e solda em veículos, máquinas pesadas e  equipamentos da frota municipal.
                    Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes na tabela abaixo, para os serviços de torno e solda em veículos, máquinas e equipamentos de propriedade do Município de Westfália, podendo os valores ser corrigidos anualmente pelo UPF/RS, nos casos de prorrogação dos contratos:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR POR HORA

	01
	Hora de serviço de torno
	99,50

	02
	Hora de solda MIG
	103,60

	03
	Hora de solda OK 4600
	82,27

	04
	Hora de solda OK 4604
	83,77

	05
	Hora de solda inox
	130,52

	06
	Hora de solda ferro fundido
	154,23


           Art. 3.º  O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.


Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.


Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2034 - Conservação Veículos e Máquinas 
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (159)


Art. 6.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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